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Solução de Consulta  nº  364 - Cosit 

Data 11 de agosto de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. LEITE. 
PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL. APROPRIAÇÃO E 
UTILIZAÇÃO. 

É permitida a apuração do crédito presumido da Contribuição para o 
PIS/Pasep estabelecido pelo art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à 
aquisição de leite in natura utilizado como insumo na produção de 
produtos destinados à alimentação humana ou animal relacionados no 
caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, atendidas as condições previstas 
na legislação. 

O crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep de que tratam os 
incisos IV e V do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, não aproveitados em 
determinado mês poderão ser mantidos para utilização como desconto dos 
valores devidos dessa contribuição nos meses subsequentes.  

Todavia, apenas o crédito presumido previsto no inciso IV do § 3º do art. 
8º da Lei nº 10.925, de 2004 (apurado por pessoas jurídicas habilitadas no 
Programa Mais Leite Saudável), poderá ser ressarcido em dinheiro ou 
compensado com outros tributos administrados pela RFB, observadas as 
regras da legislação específica. 

O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite e de seus derivados classificados nos 
códigos da NCM mencionados no caput do art. 8º dessa Lei, existente em 
30 de setembro de 2015, pode ser ressarcido em dinheiro ou compensado 
com outros tributos administrados pela RFB, sem que haja necessidade de 
habilitação da pessoa jurídica no Programa Mais Leite Saudável. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, XII, art. 8º e art. 9º-A; 
IN RFB nº 1.590, de 2015; IN SRF nº 660, de 17 de julho de 2006; IN 
RFB nº 1.717, de 2017, arts. 48 e 53. 
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins 

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. LEITE. 
PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL. APROPRIAÇÃO E 
UTILIZAÇÃO. 

É permitida a apuração do crédito presumido da Cofins estabelecido pelo 
art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à aquisição de leite in natura 
utilizado como insumo na produção de produtos destinados à alimentação 
humana ou animal relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, atendidas as condições previstas na legislação. 

O crédito presumido da Cofins de que tratam os incisos IV e V do art. 8º 
da Lei nº 10.925, de 2004, não aproveitados em determinado mês poderão 
ser mantidos para utilização como desconto dos valores devidos dessa 
contribuição nos meses subsequentes.  

Todavia, apenas o crédito presumido previsto no inciso IV do § 3º do art. 
8º da Lei nº 10.925, de 2004 (apurado por pessoas jurídicas habilitadas no 
Programa Mais Leite Saudável), poderá ser ressarcido em dinheiro ou 
compensado com outros tributos administrados pela RFB, observadas as 
regras da legislação específica. 

O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite e de seus derivados classificados nos 
códigos da NCM mencionados no caput do art. 8º dessa Lei, existente em 
30 de setembro de 2015, pode ser ressarcido em dinheiro ou compensado 
com outros tributos administrados pela RFB, sem que haja necessidade de 
habilitação da pessoa jurídica no Programa Mais Leite Saudável. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, XII, art. 8º e art. 9º-A; 
IN RFB nº 1.590, de 2015; IN SRF nº 660, de 17 de julho de 2006; IN 
RFB nº 1.717, de 2017, arts. 48 e 53. 

 

 

 

Relatório 

A pessoa jurídica em epígrafe, devidamente representada, apresenta a esta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) consulta sobre a interpretação da legislação 
tributária nos termos seguintes. 

2.  Segundo consta da consulta apresentada, a interessada é pessoa jurídica 
atualmente sujeita ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com base no lucro real, e 
industrializa laticínios, fabricando queijo coalho, ricota e queijo minas frescal, produtos esses 
classificados, segundo a consulente, no capítulo 4 da Tipi (Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados) aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e 
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sujeitos à alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de acordo com o 
inciso XII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 

3. Face às suas atividades e à sua condição de sujeita ao IRPJ com base no 
lucro real, indaga: 

“A) Tem a Consulente direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS 
e COFINS nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004? 

B) Em caso positivo, como proceder perante a Secretaria da Receita 
Federal? 

C) Já que a totalidade de produtos da Consulente está sujeita à alíquota zero 
de PIS e COFINS, como fazer tal aproveitamento? Pedido de 
ressarcimento? Com quais tributos esses valores seriam compensáveis?” 

4. Conforme as informações prestadas pela consulente, encontram-se 
regularmente atendidos os requisitos para a formulação de consulta à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), plasmados na Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembroo 
de 2013, que rege o procedimento de consulta sobre a interpretação da legislação tributária. 

 

Fundamentos 

5. Inicialmente, salienta-se que o processo de consulta sobre a interpretação 
da legislação tributária não se presta a ratificar informações ou classificações fiscais prestadas 
ou a atestar fatos declarados pela consulente, sendo as análises feitas com base nas afirmações 
apresentadas, reservando-se sempre à administração tributária o direito de, caso necessário, 
averiguar no caso concreto a realidade dos fatos. 

6. É objeto da presente consulta a possibilidade de apuração dos créditos 
presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 8º da Lei nº 
10.925, de 2004, pela consulente fabricante de laticínios, bem como as respectivas formas de 
aproveitamento dos mesmos. 

7. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração não cumulativa da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins fabricantes dos diversos produtos de origem animal ou vegetal de 
que trata o caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, dentre os quais, os laticínios do Capítulo 
4 da Tipi, podem apurar créditos presumidos dessas contribuições a serem calculados sobre o 
valor de aquisição dos bens utilizados como insumo na produção daqueles produtos, tudo nos 
termos de referido artigo e do art. 9º da mesma Lei: 

“Art. 8º. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos 
vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação 
humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 364 Cosit
Fls. 4

 

 
 

4

Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado 
sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas 
de: 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados 
nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 
produção agropecuária.  

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só 
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto 
no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003. 

§ 3o O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1o deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de 
alíquota correspondente a:  

(...) 

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2o da Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9o-A; (Incluído pela Lei nº 13.137, de 
2015) 

V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2o da Lei no 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, não habilitada perante o Poder Executivo na forma do art. 
9o-A. (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

(...) 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda: 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando 
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei 
nº 11.051, de 2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso 
II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do 
art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas 
no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os 
§§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004) 

8. Denota-se também do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, que a aquisição 
dos insumos daqueles produtos para dar ensejo aos créditos presumidos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins ali tratados, devem ser fornecidos à pessoa jurídica fabricante daqueles 
por: 

a) pessoa física ou cooperado pessoa física residente ou domiciliado no 
País; e 

b) pessoas jurídicas de que trata o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, domiciliadas no País. 

9. Todavia, o aproveitamento dos créditos presumidos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins tal qual consta no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, é vedado às pessoas 
jurídicas do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, como se constata na redação do inciso I 
do § 4º de citado artigo: 

Art. 8º. (...) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas 
de: 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados 
nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 
produção agropecuária. 

§ 4o É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1o deste 
artigo o aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

II – (…) 
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10. Quanto aos créditos presumidos apurados em relação a custos, despesas e 
encargos vinculados à produção e comercialização de leite e seus derivados, atualmente há 
tratamento específico dado pelo art. 9º-A, regulamentado pelo Decreto nº 8.533, de 30 de 
setembro de 2015, que instituiu o Programa Mais Leite Saudável. Colaciona-se a íntegra do art. 
9º-A: 

Art. 9o-A.  A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de 
que trata o art. 8o apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados 
à produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à 
publicação do ato de que trata o § 8o deste artigo ou acumulado ao final de cada 
trimestre do ano-calendário a partir da referida data, para:         (Incluído pela 
Lei nº 13.137, de 2015) 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à 
matéria.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 1o  O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que 
trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 
8o somente poderá ser efetuado:   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir da 
data de publicação do ato de que trata o § 8o;    (Incluído pela Lei nº 13.137, de 
2015)  

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 
1o de janeiro de 2016;   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 
1o de janeiro de 2017;   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 
1o de janeiro de 2018;   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1o de 
janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8o, a partir 
de 1o de janeiro de 2019.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 2o  O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados 
na forma do inciso IV do § 3o do art. 8o e acumulado ao final de cada trimestre 
do ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8odeste 
artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, perante o Poder Executivo.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 
2015) 

§ 3o  A habilitação definitiva de que trata o § 2o fica condicionada:   (Incluído 
pela Lei nº 13.137, de 2015)  

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; (Incluído 
pela Lei nº 13.137, de 2015)        
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II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de 
investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 
5% (cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de que 
trata o § 3o do art. 8o efetivamente compensados com outros tributos ou 
ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário;    (Incluído pela Lei nº 
13.137, de 2015)  

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar 
produtores rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade 
de sua atividade; (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo; (Incluído pela Lei nº 13.137, de 
2015)       

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder 
Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto 
de investimento de que trata o inciso III.    (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

 § 4o  O investimento de que trata o inciso II do § 3o: (Incluído pela Lei nº 13.137, 
de 2015)   

I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 
meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os 
produtores de leite em sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa 
jurídica interessada pela efetiva execução do projeto de investimento de que trata 
o inciso III do § 3o;    (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal.    (Incluído 
pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 5o  A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o 
valor de investimento necessário nos termos do inciso II do § 3o poderá, em 
complementação, investir no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de 
junho do ano-calendário subsequente. (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

§ 6o  Os valores investidos na forma do § 5o não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3o apurado no ano-calendário em que 
foram investidos. (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 7o  A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 
3o:   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

I - terá sua habilitação cancelada;   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 
2o nas formas estabelecidas nos incisos I e II do caput, inclusive em relação aos 
pedidos de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao 
cancelamento da habilitação, mas ainda não apreciados ao tempo 
desta;    (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  
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III - não poderá habilitar-se novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação;   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 
2015) 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8o na forma do inciso 
V do § 3o daquele artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 8o  Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, 
estabelecendo, entre outros:   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)  

I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 
3o apresentados pelos interessados; (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas 
interessadas; (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)        

III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas 
habilitadas.    (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)        

§ 9o  A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do 
projeto de que trata o inciso III do § 3o e está condicionada à regularidade fiscal 
de que trata o inciso I do § 3o.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)       

§ 10.  No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará 
a vigência da habilitação provisória, e serão convalidados seus 
efeitos.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015)        

§ 11.  No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da 
decisão de deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação 
provisória perderá seus efeitos retroativamente à data de apresentação do 
projeto de que trata o inciso III do § 3o, e a pessoa jurídica deverá:   (Incluído 
pela Lei nº 13.137, de 2015) 

I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV 
do § 3o do art. 8o para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em 
dinheiro, recolher, no prazo de trinta dias do indeferimento ou da desistência, o 
valor utilizado indevidamente, acrescido de juros de mora;    (Incluído pela Lei 
nº 13.137, de 2015)        

II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso 
IV do § 3o do art. 8o nas formas citadas no inciso I deste parágrafo, estornar o 
montante de créditos presumidos apurados indevidamente do saldo 
acumulado.   (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

11. Complementando, a Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.590, de 5 de 
novembro de 2015, ao disciplinar a apuração e utilização dos créditos presumidos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em pauta, derivados da aquisição de leite in natura 
destinado à produção das mercadorias do caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, assim 
dispôs a respeito em seu art. 4º e seguintes: 

Seção II 

Do Direito ao Desconto de Créditos Presumidos 
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Art. 4º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, poderão descontar créditos 
presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins relativos às operações 
de aquisição de leite in natura para utilização como insumo na produção dos 
produtos destinados à alimentação humana ou animal classificados nos códigos 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM mencionados no caput do art. 8º 
da Lei nº 10.925, de 2004, na forma prevista na Instrução Normativa SRF nº 660, 
de 2006, e nesta Instrução Normativa. 

Seção III 

Do Cálculo do Crédito Presumido 

Art. 5º O montante dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins a que se refere o art. 4º será determinado mediante aplicação dos 
percentuais de: 

I - 0,825% (oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) e 3,8% (três inteiros e 
oito décimos por cento), respectivamente, para as pessoas jurídicas regularmente 
habilitadas, provisória ou definitivamente, no Programa Mais Leite Saudável, 
conforme disposto no inciso IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004; 

II - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) e 1,52% (um inteiro e cinquenta e 
dois centésimos por cento), respectivamente, para as pessoas jurídicas não 
habilitadas no Programa Mais Leite Saudável, conforme previsto no inciso V do 
§ 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

Seção IV 

Da Forma de Utilização do Crédito Presumido 

Art. 6º O crédito presumido apurado na forma prevista no art. 5º poderá ser 
utilizado para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas em cada período de apuração. 

Parágrafo único. O crédito presumido não aproveitado em determinado mês, 
poderá sê-lo nos meses subsequentes. 

Art. 7º Os créditos presumidos apurados na forma prevista no inciso I do caput 
do art. 5º que a pessoa jurídica não conseguir utilizar na forma prevista no art. 
6º, poderão ser utilizados para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB), observando-se: 

a) a vedação constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de 
março de 2007; e 

b) a legislação específica aplicável à matéria; 

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 364 Cosit
Fls. 10

 

 
 

10

Art. 8º Os créditos presumidos apurados na forma prevista no inciso II do caput 
do art. 5º não poderão ser utilizados nas formas mencionadas nos incisos do 
caput do art. 7º. 

12. Cumpre também salientar que a pessoa jurídica agroindustrial que apropria 
os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nos termos do art. 8º da 
Lei nº 10.925, de 2004, decorrente da aquisição de insumos para a produção dos produtos 
mencionados em citado artigo, não pode utilizar os créditos básicos de que tratam o art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, relacionados a tais aquisições, 
haja vista as vedações contidas no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no § 2º do art. 3º 
da Lei nº 10.833, de 2003, com idênticas redações: 

Art. 3º. (...) 

§ 2  Não dará direito a crédito o valor: 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como 
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 
alcançados pela contribuição. 

13. O art. 10 da IN SRF nº 660, de 2006, ratifica o afirmado no parágrafo 12, 
como se constata no prescrito abaixo: 

Art. 10. A aquisição dos produtos agropecuários de que trata o art. 7 desta 
Instrução Normativa, por ser efetuada de pessoa física ou com suspensão, não 
gera direito ao desconto de créditos calculados na forma do art. 3° da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme disposição do inciso II do § 2º do art. 3º Lei nº 
10.637, de 2002, e do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

14. Portanto, quanto aos questionamentos 1 e 2 da consulente, esclareça-se que 
é possível apurar créditos presumidos sobre a aquisição de leite in natura utilizado como 
insumo na produção dos produtos destinados à alimentação humana ou animal classificados 
nos códigos da NCM mencionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, dentre eles os 
laticínios classificados no capítulo 4 da NCM. Os procedimentos para apuração e utilização do 
referido crédito encontram-se na Lei nº 10.925, de 2004, no Decreto nº 8.533, de 30 de 
setembro de 2015, na IN SRF nº 660, de 2006 e na IN RFB nº 1.590, de 2015. 

15. De outra parte, os produtos que a consulente declara produzir, ou seja, 
queijo coalho, ricota e queijo minas frescal classificados no capítulo 4 da Tipi, e que 
respondem pela totalidade de suas receitas, como afirmado pela própria, estão sujeitos à 
alíquota 0 (zero) da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins, como se constata do inciso XII 
do art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004: 

“Art. 1º. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno de: 

(...) 
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XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, 
requeijão, queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não 
maturado e queijo do reino;” 

16. Haja vista a sujeição à alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins de todos os produtos produzidos pela consulente, são questionadas, por meio da 
pergunta nº 3, as formas de utilização daqueles créditos presumidos de que trata o art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 2004. 

17. Note-se da redação do caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, que é 
autorizada às pessoas jurídicas que fazem jus aos créditos presumidos ali tratados, a dedução 
dos mesmos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de 
apuração, e do § 2º daquele artigo, que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá 
sê-los nos meses subsequentes. No mesmo sentido dispõe o art. 6º da IN RFB nº 1.590, de 
2015: 

Art. 6º O crédito presumido apurado na forma prevista no art. 5º poderá ser 
utilizado para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas em cada período de apuração. 

Parágrafo único. O crédito presumido não aproveitado em determinado mês, 
poderá sê-lo nos meses subsequentes. 

18. Por outro lado, a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
permite que o saldo trimestral de créditos presumidos do inciso IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 
10.925, de 2004, apurado por pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, no Programa Mais Leite Saudável, seja objeto de compensação ou 
ressarcimento: 

Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 

Art. 48. Poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação os créditos 
presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstos no: 

(...) 

VIII - inciso IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 

19. Já o crédito presumido do inciso V do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925 não 
pode ser compensado ou ressarcido: 

Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 2015 

Art. 5º O montante dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins a que se refere o art. 4º será determinado mediante aplicação dos 
percentuais de: 

(...) 

II - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) e 1,52% (um inteiro e cinquenta e 
dois centésimos por cento), respectivamente, para as pessoas jurídicas não 
habilitadas no Programa Mais Leite Saudável, conforme previsto no inciso V do 
§ 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 
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(...) 

Art. 8º Os créditos presumidos apurados na forma prevista no inciso II do caput 
do art. 5º não poderão ser utilizados nas formas mencionadas nos incisos do 
caput do art. 7º. 

20. Por fim, o saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 
8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e 
à comercialização de leite e de seus derivados classificados nos códigos da NCM mencionados 
no caput do art. 8º dessa Lei, existente em 30 de setembro de 2015, pode ser ressarcido ou 
compensado, sem que haja necessidade de habilitação da pessoa jurídica no Programa Mais 
Leite Saudável: 

Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 

Art. 53. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da 
Lei nº 10.925, de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite e de seus derivados classificados nos 
códigos da NCM mencionados no caput do art. 8º dessa Lei, existente em 30 de 
setembro de 2015, poderá ser objeto de ressarcimento ou compensação, 
observado o disposto no art. 54. 

§ 1º O pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação de que trata o 
caput poderão ser efetuados somente em relação aos créditos apurados no: 

I - ano-calendário de 2010, a partir de 1º de outubro de 2015; 

II - ano-calendário de 2011, a partir de 1º de janeiro de 2016; 

III - ano-calendário de 2012, a partir de 1º de janeiro de 2017; 

IV - ano-calendário de 2013, a partir de 1º de janeiro de 2018; e 

V - período compreendido entre 1º de janeiro de 2014 e 30 de setembro de 2015, 
a partir de 1º de janeiro de 2019. 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo independe de habilitação da pessoa 
jurídica no Programa Mais Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de 
30 de setembro de 2015. 

 

Conclusão 

21. Diante do exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo à 
consulente que é possível a apuração do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins estabelecido pelo art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à aquisição de leite in 
natura utilizado como insumo na produção de produtos destinados à alimentação humana ou 
animal relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, atendidas as condições 
previstas na legislação. 
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22. O crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que 
tratam os incisos IV e V do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, não aproveitados em determinado 
mês poderão ser mantidos para utilização como desconto dos valores devidos dessas 
contribuições nos meses subseqüentes. Todavia, apenas o crédito presumido previsto no inciso 
IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004 (apurado por pessoas jurídicas habilitadas no 
Programa Mais Leite Saudável), poderá ser ressarcido em dinheiro ou compensado com outros 
tributos administrados pela RFB, observadas as regras da legislação específica. 

23. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 
comercialização de leite e de seus derivados classificados nos códigos da NCM mencionados 
no caput do art. 8º dessa Lei, existente em 30 de setembro de 2015, pode ser ressarcido ou 
compensado com outros tributos administrados pela RFB, sem que haja necessidade de 
habilitação da pessoa jurídica no Programa Mais Leite Saudável. 

 

Assinado digitalmente 
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO ROMÃO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. À consideração do Coordenador da Cotex. 
 
 

Assinado digitalmente  
RONI PETERSON BERNARDINO DE BRITO  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
(Delegação de Competência - Portaria RFB nº 657, de 26/04/2016 – DOU 27/04/2016) 

 

De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit para aprovação. 

 
Assinado digitalmente 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Cotex 

 

Ordem de Intimação 

30. Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do 
art. 27 da IN RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao interessado. 

 
 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Coordenador da Cosit 


